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O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Leis

Lei nº 4.770, de 21 de setembro de 2021.
Altera dispositivo da Lei nº 4.769, 
de 13 de setembro de 2021, que 
especifica e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITINGA:

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu 
sanciono e promulgo a Lei nº 4.770/2021:

Art. 1º. O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 4.769, 
de 13 de setembro de 2021, que dispõe sobre os 
serviços de fornecimento de água e de coleta de esgoto 
disponibilizados pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de Taquaritinga – SAAET,  que especifica e dá outras 
providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

(...)

Parágrafo único. Os Preços Públicos, assim 
considerados como a retribuição pecuniária pelos 
serviços prestados pelo SAAET, serão fixados e 
reajustados por Decreto do Executivo, a fim de corrigir 
os efeitos da inflação, e reequilibrar os preços praticados 
às necessidades dos custos e despesas, incorridas na 
operação e manutenção dos serviços.”

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 21 de setembro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria

Decretos

Decreto nº  5.333, de 21 de setembro de 2021.
Regulamenta no âmbito do Município 
a Lei Municipal nº 4.769, de 13 de 
setembro de 2021, que dispõe sobre 
os serviços de fornecimento de água 
e de coleta de esgoto disponibilizados 
pelo Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Taquaritinga – SAAET, que 
especifica e dá outras providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município, e,

Considerando o disposto no art. 2º, parágrafo único 
da Lei Municipal nº 4.769, de 13 de setembro de 2021, 
que dispõe sobre os serviços de fornecimento de água 
e de coleta de esgoto disponibilizados pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga – SAAET, 
com alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 4.770, 
de 21 de setembro de 2021;

Considerando que todo preço público deve, além 
de cobrir os custos com a sua manutenção, propiciar 
recursos para investimentos na contínua e necessária 
expansão e/ou modernização;

Considerando que os materiais de consumo utilizados 
para o tratamento de água tiveram substancial aumento 
nos anos de 2020 e 2021;

Considerando, ainda, que o aumento dos gastos 
com investimentos na área técnica para melhoria da 
água servida, aumento considerável de preços de 
energia elétrica, investimentos em obras para recepção 
e coleta, despesas de custeio e de manutenção, exigem 
o realinhamento das tarifas de consumo, a fim de evitar 
o sucateamento dos serviços públicos de tratamento e 
distribuição de água e coleta de esgoto,

Decreta:

Art. 1º. Os preços públicos dos serviços de 
fornecimento de água e de coleta de esgoto, de que trata 
a Lei Municipal nº 4.769, de 13 de setembro de 2021, 
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com alterações introduzidas pela Lei Municipal nº 4.770, 
de 21 de setembro de 2021, serão cobrados pelo Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto de Taquaritinga – SAAET, 
na forma estabelecida pelos Anexos I, II e III do presente 
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 21 de setembro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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ANEXO III – TABELA DE PREÇOS – SERVIÇOS 
 
 

  R$ 
 Expediente 1,83 

PROTOCOLO Tarifa 7,17 
 Total 9,00 
   
  R$ 
 Protocolo 9,00 

LIGAÇÃO ÁGUA E ESGOTO Tarifa 145,48 
 Braçadeira 29,95 
 Total 184,43 
   
  R$ 
 Protocolo 9,00 

LIGAÇÃO DE ÁGUA OU 
SUBSTITUIÇÃO DE ÁGUA 

Tarifa 73,10 

 Braçadeira 29,95 
 Total 112,05 
   
  R$ 
 Protocolo 9,00 

LIGAÇÃO DE ESGOTO OU 
SUBSTITUIÇÃO DE ESGOTO 

Tarifa 73,10 

 Total 82,10 
   
  R$ 
 Protocolo 9,00 

RELIGAÇÃO  Tarifa 31,98 
 Total 40,98 
   
   
  R$ 

CORTE Total 9,00 
  

 
 

  R$ 
 Protocolo 9,00 

CERTIDÃO Tarifa 48,30 
 Total 57,30 
  

 
 

  R$ 
HIDRÔMETRO  Total 99,09 
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  R$ 
MULTA de água direta Total 197,53 

 

  R$ 
MULTA violação de 

hidrômetro Total 296,60 
 

  R$ 
QUEBRAMENTO E 

RECOMPOSIÇÃO ASFÁLTICA Total 53,00 metro² 
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Portarias

Portaria  S/P nº  072, de 20 de setembro de 2021.
Vanderlei José Marsico, Prefeito do Município de 

Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 72, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, e

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.745, de 
29 de março de 2021, que dispõe sobre a reestruturação 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - CACS-FUNDEB, em conformidade com o art. 
212-A da Constituição Federal, regulamentado na forma 
da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020;

Considerando o expediente datado de 13 de setembro 
de 2021, da lavra da senhora Neide Ramos Salvagni, d. 
Secretária Municipal de Educação, que solicita a alteração 
dos membros do CACS-FUNDEB,

Resolve:

Art. 1º. Os incisos I e VII do art. 1º, da Portaria S/P nº 
013, de 08 de abril de 2021, que constituiu o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
CACS-FUNDEB, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. (...)

(...)

I - Representantes do Poder Executivo: Marco 
Aurélio Bossolane (Titular), RG nº 14.718.080 e CPF nº 
053.672.928-01, e Gustavo Alberto Bonelli (Suplente), 
RG nº 27.805.253-8 e CPF nº 270.970.888-42; 
Representantes da Secretaria Municipal da Educação: 
Ligia Cristina Navarro Pinheiro Canhadas (Titular), RG nº 
26.899.164-9 e CPF nº 255.807.858-52, e Carla Mirela 
Pupim Gabriel (Suplente), RG nº 30.464.061-X e CPF nº 
221.081.078-78.

(...)

VII - Representantes do Conselho Municipal de 
Educação-CME: Márcia Maria Pinto Borges Aguirre 

(Titular), RG nº 30.901.298-3 e CPF nº 290.417.378-12, e 
Adriana Bracciali Gagliardi (Suplente), RG nº 29.673.290-
4 e CPF nº 254.460.768-85.

Art. 2º. Permanecem em vigor os demais dispositivos 
da Portaria S/P nº 013, de 08 de abril de 2021.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 20 de setembro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrada e publicada na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/Diretoria
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